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GOIÂNIA TERÁ REDE ELETRICA 
SUBTERRÂNEA, ANUNCIA A CELG 

A Centrais Elétricas do Es-
tado de Goiás, iniciou os tra-
balhos de levanEamento téc-
nico-orçamentário destinado à 
substituição, breve, da rède 
elétrica aérea do centro de 
Goiânia por uma subterrãnea, 
coar o objetivo de solucionar 
velho problema. 

Pretende a emprêsa. com Is-
so, livrar a cidade do em a-
nharado de fios existentes em 
grande número das ruas e ave-
nidas desta Capital. conforme 
recomenda o urbanismo mo-
derno. 

ILUMINAÇÃO 
Aproveitando o levantamen-

to destinado a substituição da 
sério elétrica aérea pela sub-
ter rânea, aquela empresa es-
tima também o custo das ins-- 
talações, 'em tôd a a zona cen-
tral da cidade, das lâmpadas 
de vapor de mercúrio, como 
as que estão já instaladas na 
praça Cívica e do Bandei-
rante. 

Possivelmente, em janeiro 
serão atacados os dois servi-
ços, sendo que a Sua conclu-
são será estimada pelo levan-
tamento que está sendo feito. 

    

3/1 unicípio de Goiânia. 
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Orgão de Publicidade dos Atos dos Poderes Executivo e Legislativo 

Asfaltamenlo de 200 Mil Metros 
Quadrados de Rua Brevemente 
Serão abertas no pt óximo 

dia 13 de dezembro as pro-
postas de concorrência pú-
blica para o as falta nento de 
duzentos 11111 meti iii quad t ti-
dos de ruas, avenida, e vias 
de penetração nos bairros e 
no centro de Goiânia. Sabe- 
se que ter ão 	prioridade na 
ruas o avenidas que já con- 

taro com as redes de água e 
esgotos .  

VIAS DE PENETRAÇÃO 
Esclareceu o Secretário de 

Viação e Obras Públicas da 
Municipalidade, que o plano 
de asfaltamento inclui as 
vias de penetração nos bair-
ros. notoriamente as usadas  

pelos transpo tes 	 s, 
além• de parte do Setor Sul, 
que já conta com rede de 

- .água e eagõto instalada, o 
Setor Oeste, que será, asfal-
tado até a avenida C, e ain-
da astériaá de maior impor-
tância, no Bairro de Campi-
nas. .  

PRAZO E ABERTURA 

prazo estipulado nas bases 
da concorrência pública, pai a 
aauêles serviços de asfalta-
mento, é de 540 dias. Toda- 

via, isso não Impede que tais 
serviços sejam ultimados an-
tes dO oram) lixado. 

: propostas de concorrêtr-
: ela ,:sterão abei tas tio próxi-

,', mo 	13 de dezembro. Co- 
mo se recorda, O titular cio 
ViaçãO e Obras Públicas es-

. teve , recentemente —PM Ribri 
rtio:Preto, SP, estudando o 
plano 	de asfaltatnen to da- 

, quela cidade, analisando 	os 
poasivels pontos de den ti fi-
cação para sua aplicação cm 
Goiânia. 

Exploração de Bancas de Jornais 
e Revistas deverãgentrar em 
Concorrência.- Pública 

ESCOLAS MUNICIPAIS. MINISTRARÃO 
MORAL E CIVISMO AOS ALUNOS 

	

A Secretaria Municipal de 	c:aquela pasta. Por outro lado, 

	

Educação e Cultura, está to- 	podemos Informar que a re- 

	

mando as medidas necessá- 	fei Ida disciplina foi introdu- 

	

`: rias para a adoção da disci- 	zida, ainda no corrente ano, 

	

plina Moral e Civismo nas 	nas Escolas Estaduais, atra- 

	

Escolas do Município, confor- 	vés. da Divisão do Ensino Pri- 
'. me palavras 	da Professitra 	mário, da Secretaria de Es- 

Terezinba Vaiada re,, 	titular 	tado de Educação e Cultura.  

V: ABERTURA E 
. DISTRIBUIÇÃO 

Ag• bancas serão distribui-
das conforme mapa de loca-
lização que se acha à dispo-
sição dos interessados no 
Serviço de Planejamento e 
Urbanismo tia SM VOP 	Ca- 

- da concorrente poderá apre-
sentar propostas até para 5 
pontoe assinalando-os por 

de 1962. 	 ordem de referência, uma vez 
- 	que . n6 lhe será 	concedido 

LICENÇAS CANCELADAS 	um dos pontos paro Os quais 
InfOrrna-se.‘ ainda que',t6das.V. t•tenha 	apresentado 	melhor 

as  licenças' 	permitida!' - 'em 4,c1,oferta, acima do mínimo es- 
caráter.* precário' pela 
feitura 'ficam igualmente',  eu-"V4,:: 
jeitos a 'referida r concorrênt Ae''. propostas,  serão abertas 

ficando': portando goarice-A no.. dia 21 de dezeilibt o de 
,ladaa tEllai licenças' na"data da's`-'.4À962' na Secretaria de Viação 

•' encerramento' do . praicelà. dal 	Obras Publicas, lis 14 ho- 
apresentação' de prtspo$tá, 	ras, 

De ordem do Prefeito Hé-
lio de Brito, acha-se aberta, 
a partir' da publicação, que 
deverá ser ainda esta sema-
na, na Secretaria Municipal 
do Viaçáo e Obras Públicas. 
concorrência pública 'para a 
concessão de bancas para a 
venda de jornais e revistas 
nesta Capital, de acôrdo coro 

que dispõe a Lel Munici-
pal no. 1.986 de 20 de. março 
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	1 Republicado por ter saldo com Incorreção 

LEI No. 2.064 

"Reestrutura o Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal 
de Golánla e dá outras providências". 

A CAMARA MUNICIPAL DE GOIANIA DECRETA E EU 
SANCIONO A SEGUINTE 	— 

Ali. 1.0  — Os Funcionários da Prefeitura Municipal de 
Goiânia constituem tim OUADRO UNICO DE PESSOAL "QUP". 
de acordo com a ~sente lei, no  qual são enquadrados. 

Art. 2.. — O Quadro Cnico do Funcionalismo Municipal de 
Goiânia cornpõe-se de: 

a) — Cargos cie Carreira; 
13) — Cargos isolados  de provimento efetivo; 
c) — Cargos isolados de provimento em comissão. 

Art. 3.° — Os cargos de carreira agrupam-se da seguinte 
maneira: 

1 — Carrei ra Administrativa — compreendendo escriturá-
rio-datilógrafo, oficial administrativo e contador. 

2 — Carreira do Ensino — compreendendo professor 
primário. 

1." — Os níveis relativos aos cargos incluidos nestas car-
reiras são os constantes da Tabela llf, que faz parte inte-
grante desta lei. 

2.° — E' vedado o exercício, em caráter interino, do car-
go considerado de carreira por prazo superior a 1 (um) ano. 

3.° — A promoção de nível, dentro da mesma carreira, 
será efetuada com interstício de 1 (um) ano, no  mínimo, obser-
vados os requisitos do Capítulo III, Título iI do Estatuto dos 
Funcionários Públicos Civis do Município de Goiânia. 

Art. 4.° — Constituem cargos  isolados de provimento efe-
tivo, cujos titulares são nomeados independentemente de con-
curso, com exceção do cai go de professor secundário, tendo em 
vista a legislação federal, os constantes da Tabela IV, com os 
respectivos níveis de vencimentos. 

Art. 5.. 	Coo fluem cargos isolados de provimento em 
comissão, cujos  titulares são demissiveis "ad-muturn", os cons-
tantes da Tabela I1, com os respectivos símbolos de remuneração. 

Att. O." — Ficam transformados os seguintes cargos: 

ISOLADOS DE PROVIMENTO EFETIVO, CONSTANTES 
DA TABELA IV 

1 (uni) Consultor .1midiro em I iam) Mudando!. 
1 (tua) Procurador tiscal elo 1 (um) Procurador 
1 (um) Assistente Jurídico em 1 (uru) Proearador 
13 (trote) Fiscais 1...urçad0res em 13 (treze) Lançadores 
4 (quatro) Fiscais Arreentirtilmeir em 4 (quatro) Lançadores 
2 (dois) Fiscais de Limpeza PUblica em 2 (dois) Lançadores 
8 (040) Zeladores ern 8 (oito) Porteiros-Zelaclores 
6 (seis) Zeladoi es em a (seis) Portelms•7elarlores 

( u ) Porteiro Auxiliar em 1 (um) Parti no-Zelador. 
I (um) Porteiro-Serveuto em I (um) l'o)b-ii , )-Zelador 
2 (dois) Porteiros  em 2 (dois) Porteiros-Zeladores 
9 (nove) Porteiros-Escolares cm 9 (move) Porteiros-Zeladores-
Escolares  
2 (dois) Coletores de 3a. Classe em 2 (dois) Coletores  de 2a. 
Classe 
2 (dois) Coletares de 2a Classe em 2 (dois) Coletores de I.a. 
Classe 
2 (dois) Esciivães de Coletoria em 2 (dois) Escrivães de Cole-
toria dc 2a. Classe 
4 (quatro) Escrivães de Coletoria em (quatro) Escrivães de Co-
letoria dc la. Classe 
12 (doze) Auxiliares de Lança-n(111.0 em 12 (doze) Agentes de 
Tributação 
1 (um) Auxiliar cie Receita em 1 (ura) Secretário do Conselho 
de Contribuintes  

DE CARREIRA, CONSTANTES DA TABELA III: 

38 (trinta e oito) Escriturários em 38 (trinta. e oito) Escriturá-
rios-Datilógrafos 
5 (cinco) Escriturários ent 5 (cinco) F.seriturários-Datlidgrafos 
2 (dois) Escriturários ern 2 (dois) Escriturários-Datilógrafos 
2 (dois) Escriturários  em 2 (dois) Escriturários-Datilógrafos 
6 (seis) Bibliotecários em 6 (seis) Escriturários-Datilógrafos 
1 (uni) Bibliotecário em 1 (um) Escriturário-Datilógrafo 
1 (uni) Bibliotecário em 1 (um) Escritura:to-Datilógrafo 
3 (três) Datilógrafos em 3 (três) Eseriturárlos-Datilógrafos 
1 (uni) Auxiliar de Seca-ciada em I (um) Escriturário-Dat 
dgrato 

5 (Cinco) Auxiliares de Coletoria em 5 (cinco) Escriturários-
Datilógrafos 
2 (dois) Auxiliares de Administração em 2 (dois) Escriturários-
Datilógrafos 
6 (seis) Auxiliares de Arrecadação eia 6 (seis) Escriturários-
Datilógrafos 
3 (três Assistentes Sociais em 3 (três) Escriturários Datiló-
grafos  
2 (dois) Auxiliares de Receita em 2 (dois) Oficiais Adminis-
trativos 
1 (um) Auxiliar de Receita em 1 (uni) Oficial Administrativo 
2 (dois) Auxiliares de Iteceita em 2 (dois) Oliciais 
nistrativos 

(uni) 

(um) 

(um) 
(um) 

(ura) 

(uni) 
(unij 

(um) Auxiliar de Receita em 1 (um) Oficial Administrativo 

Auxiliar de Contador em 1 (um> Oficial Administrativo 

Auxiliar de Contador em 1 (um) Ciliciai Administrativo 

Auxiliar de Contador em 1 (uni) Oficial Administrar o 

Auxiliar de Contador em 1 (um) Oficial Adniinistratixo 
Auxiliar de Contador em 1 (um) Oficial Administratho 

Auxiliar de Receita em 1 (um) Oficial Administrativo 

Auxiliar de Receita em 1 (um) Oficial AcIminis.rativo 

Art, 7.° — A remuneração dos níveis correspondentes aos 
cargos de carreira e isolados de provimento efetivo, assim como 
dos símbolos relativos às funções gratificadas e aos cargos em 
comissão, obedecerá ao disposto nas respectivas tabelas, que 
fazem parte integrante desta lei. 

Art. 8.° — As vantagens financeiras decorrentes desta lel 
entrarão em vigor a partir de 1.• de janeiro de 1962. 

Art. 9.° — Vetado 
Art. 10.* — Vetado 

Art. 11.° — Dentro de 30 (trinta) dias após a publicação 
desta lei, o Chefe do Executivo baixará ato enquadrando os 
funcionários de acordo com as disposições da presente lel, re-
lativamente aos cargos isolados de provimento efetivo, asse-
gurando—se aos ocupantes dos cargos ora transformados, inclu-
sive os de carreira, a situação pessoal, os direitos e vantagens 
de que se acham investidos. 

Art. 12.0 — Ressalvando o disposto no artigo 83) (oitavo) esta 
lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário, 

CABINÊTE DO PREFEITO MUNICIPAL o e GOIANIA. aos 
oito dias do mês de outubro de mil novecentos e sessenta e 
dois ( 8-10-962 ) . 

HE'LIO SEIXO DE BRITTO — Prefeito 

FRANCISCO DE BRITTO — Secretário 

TABELA I — ANEXO DA LEI N ° 2 061, DE 20-9-62 

NIVEIS DE VENCIMENTOS DOS CARGOS MUNICIPAIS 

NIVEL 
	 V ENC131F.NTo 

12 000,110 
13 500,09 
15 000.09 
16 S00.0o 

6 
5 

7 
8 

	

9 

	
20.000.00 
22 000.00 
24 (100.00 
26 0011.0(1 

18.001100 

28.500.0(1 

	

10 	
31.000.00 

	

11 	
34.000.00 

	

12 	
37.000.00 

	

13 	
40.50000 

	

14 	
45.000,00 

	

15 	
50.000,00 16, 

TABELA II — ANEXO DA LEI N.• 2.064. DE 20-9-62 
• 

CARGOS ISOLADOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO — 

	

. 	••• 

	

. S1MBOLO 	 DENOMINAÇÃO 

CC-i 
	

Secretário do Prefeito 
CC-5 
	

Sub-Prefeito de Senador Canedo 
CC-5 
	

Sub-Prefeito de Golalandia 

VENCIMENTO 

	

CC-I 
	

('0.000,0) 

	

CC-5 
	

20.000.011 

2 

4 



TABELA IV — ANEXO DA LEI N.o 2.064, DE 20– 9-1.962 

SITUAÇÃO ATUAL 

QUANT. 	 DENOMINAÇÃO CLASSE ou padrão 

Consultor Jurídico 
Engenheiros 
Procurador Fiscal 
Assistente Jurídico 
Dentista 
Veterinário 
Desenhista 
Topógrafo 
Fiscais Lançadores 
Fiscais Arrecadadores 
Fiscais de Limpêsa Pública 
Fiscais de Obras 
Arquivista 
Secretário de Ginásio 
Contínuos 
Zeladores 
Zeladores 
Porteiro-Auxiliar 
Porteiro-Servente 
Porteiros 
Porteiros Escolares 
Coletores de 3.a Classe 
Coletores de 2.a Classe 
Coletor de 1.a Classe 
Escrivães de Coletoria 
Escrivães de Coletoria 
Agentes de Arrecadação 
Auxiliares de Lançamento 
"Tesoureiro 
Fiel de Tesoureiro 
Almoxarife 
Biblioteconomista. 
Gravador 
Impressores 
Chefe de Disciplina 
Inspetores Escolares 
Orientadora Pedagógica ft1

)-
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 C
/ 	

rç
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  1 

2 
1 
1 
1 
1 
1 
1 

13 
4 
2 

1 

2 
8 
6 
1 
1 
2 
9 

• 
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TABELA III 

SITUAÇÃO ATUAL 
QUANT. 	 DENOMINAÇÃO CLASSE 

	

38 	 Escriturários 

	

5 	 Escriturários 

	

2 	 Escriturários 

	

2 	 Escriturários 
6 – Bibliotecários 

	

1 	 Bibliotecário 

	

1 	 Bibliotecário 

	

3 	 Datilógrafos 

	

1 	 Auxiliar de Secretaria 

	

5 	 Auxiliares de Coletoria 

	

 
2 	 Auxiliares de Administração 

	

6 	 Auxiliares de Arrecadação 

	

-• 3 	 Assistentes Sociais 

	

42 	 Professores Primários 

	

129 	 Professores Primários 

	

4 	 Oficiais Administrativos 

	

1 	 Oficial Administrativo 

	

2 	 Oficiais Administrativos 

	

1 	 Oficial Administrativo 

	

2 	 Auxiliares de Receita 

	

1 	 Auxiliar de Receita 

	

2 	' 	Auxiliares de Receita 

	

1 	 Auxiliar de Receita 

	

1 	 Auxiliar de Receita 

	

1 	 Auxiliar de Receita 

	

1 	 Auxiliar de Contador 

	

1 	 Auxiliar de Contador 

	

1 	 Auxiliar de Contador 

	

1 	 Auxiliar de Contador 

	

1 	 Auxiliar de Contador 

	

2 	 Contadores 

	

1 	 Contador 

	

2 	 Contadores 

	

1 	 Contador 

	

2 	 Contadores 

	

2 	 Contadores 

	

8 	 Administradores 

— ANEXO DA LEI N.o 2.064, DE 20-9-62 
— CARGOS DE CARREIRA — 

SITUAÇÃO NOVA 
ou PADRÃO QUANT. . 	DENOMINAÇÃO 

C 	38 	Escriturários-Datilógrafos 
D 5 	Escriturários-Datilógrafos 
E 2 	Escriturários-Datilógrafos 
F 	2 	Escriturários-Datilógrafos 
D 6 	Escriturários-Datilógrafos 
E 1 	Escriturário-Datilógrafo 
F 	1 	Escriturário-Datilógrafo 
E 3 	Escriturários-Datilógrafos 
D 1 	Escriturário-Datilógrafo 
C 	'3 	Escriturários-Datilógrafos 
D 2 ' Escriturários-Datilógrafos 
D 6 	- Escriturários-Datilógrafos 
I) 	3 	Escriturários-Datilógrafos 
A 	42 	Profess6res Primários 
B 129 	Profesores Primários 
G 4 	Oficiais Administrativos 
Il 	1 	Oficial Administrativo 
I 	2 	Oficiais Administrativos 
J 1 	-Oficial Administrativo 
G 2 ' Oficiais Administrativos 
H 	.1 	- Oficial Administrativo 
1 	2 	Oficiais Administrativos 
J 1 	. 	Oficial Administrativo 
K 1 	Oficial Administrativo 
L 1 	Oficial Administrativo 
H 1 	Oficial Administrativo 
1 	1 	Oficial Administrativo 
J ":- 	Oficial Administrativo 
K 1 	Oficial Administrativo 
L 1 	Oficial Administrativo 
p 	2 	Contadores 
Q 1 	Contador 
R 	2 	Contadores 
M 	1 	Contador 
N 2 	Contadores 
O 2 	• ontadores 

	

8 	Administradores 

OBS. 	 NIVEL 

3 
4 
5 
ti 
4 
5 
6 
5 
4 
3 
4 
4 

2 ‘, 
3 
7 
8 
9 
9 
7 
8 
9 
9 

	

10 	e 
10 
8 

9 
10 

' 10 
13 
13 
14 

(Extinto q. vagar) 	12 
(Extinto q. vagar) 	12 
(Extinto q. vagar) 	12 
(Extinto q. vagar) 	10 

— CARGOS ISOLADOS DE PROVIMENTO EFETIVO -

SITUAÇÃO NOVA 

QUANT. 	 DENOMINAÇÃO 

	

2 	Engenheiros 

	

1 	Procurador 
Procurador 

	

1 	Procurador 

	

1 	Dentista 

	

1 	Veterinário 

	

1 	Desenhista 

	

1 	Topógrafo 

	

13 	Lançadores 

	

4 	Lançadores 
2 	Lançadores 

	

2 	Fiscais de Obras 
1 Arquivista • 

	

1 	Secretário de Ginásio 

	

2 	Contínuos 

	

8 	Porteiros-Zeladores 

	

6 	Porteiros-Zeladores 

	

1 	Porteiro-Zelador 

	

1 	Porteiro-Zelador 

	

2 	Porteiros-Zeladores 

	

9 	Porteiros-Zelad. Escolares 

	

2 	Coletores de 2.a Classe 

	

2 	Coletores de 1.a Classe 

	

1 	Coletor de .t .a Classe 

	

2 	Escrivães de Col. 2.a Classe 

	

4 	Escrivães de Col. 1.a Classe'. 

	

9 	Agentes de Arrecadação 

	

12 	Agentes de Tributação 
-,;-)Tesoureiro 	, • 
.;`Fiel de Tesoureiro 

	

1 	Almoxarife " • 
%;-»Biblioteconemista 

	

1 	g Gravador 
2< Impressores
1 ..'J.- Chefe de Disciplina -P`.: 

Inspetores • Escolares sï 

	

1 	Orientadora Pedagógica 
.», 

(Confinais) 

OBS. 	NIVEL 

16 
16 
16 
16 
14 
14 
10 
11 

9 
9 
9 
4 
6 
9 
3 
3 
3 
3 
3 
3 
1 

11 
12 
12 

ti 
10 
8 
5 

13 
9 

10 
12 
9 
4 
5 
8 
8 
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EFETIVO N.o 2.064, DE 20-9-1.962' 	CARGOS ISOLADOS ,DE PROVIMENTO 

SITUAÇÃO NOVA 

OBS. 	NÍVEL QUANT. 	DENOMINAÇÃO CLASSE ou padrão. 

5 C 
D 
M 
L 
L 
E 
D 
E 
I. 
F 

G 
D 

C 

5 
11 
10 
10 
10 
5 
4 
5 

10 
6 
9 
6 

4 

4 
4 
4 

vagar) 
vagar) 
vagar) 
vagar) 
vagar) 
vagar) 
vagar) 
vagar) 
vagar) 
vagar) 
vagar) 
vagar) 
vagar) 

(Extinto q. 
(Extinto q. 
(Extinto q. 
(Extinto q. 
(Extinto q. 
(Extinto q. 
(Extinto q. 
(Extinto q. 
(Extinto q. 
(Extinto q. 
(Extinto q. 
(Extinto q. 
(Extinto q. 

••■■••■■•4. 

IV — ANEXO DA LEI 
(Continuação) 

SITUAÇÃO ATUAL 

DENOMINAÇÃO 

Professôres Secundários 
Professôres Secundários 
Inspetor de Trânsito 
Auxiliar de Receita 
Assessor Administrativo 
Assistente Técnico 
Magarefe Chefe 

Magarefes-Auxiliares 
Auxiliar de Almoxarife 
Idecanógrafo 
Mecânico 
Mestre do Obras 
Pa trolista 
Jardineiro 
Encadernador 
Emplacador 
Emplacador 

Piki. 4 

TABELA 

QUANT. 

6 
4 
1 
1 
1 
1 
1 
2 
1 
1 
1 

1 
1 
1 
1 
1 

DIARIO OFICIAL. DO MUNICIPIO • 

6– 	Professôres Secundários 
4 	Professôres Secundários 
1 	Inspetor de Trânsito 
1 	Secretário do Conselho 
1 	Assessor Administrativo 
1 	Assistente Técnico 
1 	Magarefe a' 

2 	Magarefes-Auxiliares 
1 	Auxiliar de Almoxarife 
1 	Mecanógrafo 
1 	Mecânico 
1 	Mestre de Obras 
1 	Patrolista 
1 	Jardineiro 
1 	Encadernador 
1 	Emplacador 
1 	Emplacador 

54rt CARGOS,-ISOLADOS 
• Símbolo 	Denominação 

CC-1 Secretário'd 
C0.11-- 

;•¡ 

FRANCISCO; :DE BRITO 
• 

`TABELA 	NEXO A El I 2.065, DE 20 DE SETEM- 
RO "DE*,962Ãit,; 

RI:kV MEN O. EM COMISSÃO 

Secretário deFazencla, 

1 (um) Chefe do Serviço de Tributação 
1 (um) Chefe do Setor de Inspetoria de Renda 
1 (um) Chefe do Setor de Orçamento 
1 (um) Chefe do Setor de Contabilidade 
1 (um) Chefe do Setor de Administração da Secret. da Fazenda 
1 (uni) Chefe do Setor de Lançamento 
1 (um) Chefe do Setor de Cadastro Fiscal 
1 (um) Chefe do Setor de Cálculo e Contrôle de Pagamento 
1 (um) Chefe do Setor de Tomada de Contas 
1 (um) Chefe do Setor de Divida Ativa 
1 (um) Chefe da 1.a Turma de Lançadores 
1 (um) Chefe da 2.a Turma de Lançadores 
1 (um) Chefe da 3.a Turma de Lançadores 
1 (um) Chefe da 4.a Turma de Lançadores 
1 (um) Chefe do Serviço de Transportes e Oficinas 
1 (um) Chefe do Serviço de Limpeza Pública 
1 (um) Chefe do Serviço de Obras Públicas 
1 (um) Chefe do Serviço de Topografia e Cadastro 
1 (um) Chefe do Serviço de Planejamento e Urbanismo 
1 (um) Chefe do Setor de Administração da S.V.O.P. 
1 (uni) Chefe do Setor de Estudos e Projetos 
1 (uni) Chefe do Setor de Licenciamento de Obras 
1 (um) Chefe do Setor de Pavimentação 
1 (um) Chefe do Setor de Construção 
1 (um) Chefe do Setor de Topografia 
1 (um) Chefe do Setor de Cadastro 
1 (um) Chefe do Setor de Fiscalização 
1 (uni) Chefe do Setor de Parques e Jardins 
1 (um) Chefe da Fábrica de Tubos 
8 (oito) Encarregados 
1 (uni) Chefe do Serviço de Transporte Urbano 
1 (um) Chefe do Serviço do Material 
1 (um) Chefe do Serviço de Expediente, Protocolo e  Arquivo 
1 (um) Chefe do Serviço de Pessoal 
1 (um) Chefe do Setor de Alinoxarifado Geral 
1 (um) Chefe do Setor de' Compras 4.. - 
1 (um) Chefe da Zeladoria 
1 (um) Chefe da Procuradoria Municipal 
1 (um) Chefe do Serviço Cultural 
1 (um) Chefe do Serviço de Ensino Médio 
1 (uni) Chefe do Serviço de Ensino Primário 
1 (um) Chefe do Setor de Merenda Escolar 
1 (um) Chefe do Setor de  Orientação Pedagógica e Fiscalização 
15 (quinze) Diretores Escolares. 

Art. 2.0 —As vantagens financeiras decorrentes desta lei 
entrarão em vigor a partir de 1.o de  janeiro de 1962. 

Art. 3.o — VETADO 
Art. 4.o — Ressalvado  o disposto no artigo segundo, esta 

lei entrará em vigor na data de ,sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO. MUNICIPAL. DE GOIÂNIA. 
aos oito dias do mês de outubro de mil povecentels e  sessenta 
e dois 8:10-9_ 2).));;,1441kallW.NS"."!"1:' 

HILIO.'SEIXO•• DE)';BRITCP•— Prefeito 
• Secreblrlo.:`tt 

r 

) 

A 

CARGOS ISOLADOS DE PROVIMENTO EFETIVO. 
CONSTANTES DA TABELA IV 

4 (quatro) Engenheiros 
1 (um) Médico 
1 (um) Dentista 

•" 1 (um) Veterinário 
3 (três) Desenhistas 
5 (cinco) Topógrafos 

10 (dez) Fiscais de Obras 
50 (ciecoenta) Porteiros-Zeladores Escolares 
30 (trinta) Merendeiras 
1 (uni) Coletor de 2.a Classe 
1 (um) Recebedor 
8 (oito) Inspetores de Renda 
8 (oito) Agentes de  A ri t,c a (1 a ça o 
1 (um) Chefe de Disciplina 
6 (seis) Cadastradores 

10 (dez) Fiscais de Trânsito 
8 (eito) Fiscais de Posturas 
4 (quatro) Fiscais de Feiras 
1 (uni) Supervisor da Merenda Escolar 
5 (cinco) Orientadoras Pedagógicas 

, 21 (vinte  e uni) Professares Secundários 

CARGOS DE CARREIRA, CONSTANTES DA TABELA III 
• 21 (vinte e um) Escriturários Datilógrafos 

6 (seis) Professiires  Primários 
.• 23 (vinte e três) Profes:!eires Primários 
, 15 (quinze) Professôres de' Corte e Costura 

..CARGOS EM COMISSÃO, CONSTANTES DA TABELA II 
-1 (um) Secretário de Administração 

k - '„'; .1 (um) Secretário de Fazenda 

kl. (um) Secretário de Viação e Obras Públicas 
• (um) Secretário de Educação e Cultura 

•sil (um) Diretor do Departamento Municipal de Trânsito 
1.;(um) Chefe do Serviço de Relações Públicas ' 

.(utr1)-Chefe de Gabinete do Prefeito 

FyNÇÕES GRATIFICADAS — FG — CONSTANTES DA 
TMELA V 

1 (um) Chefe do Seryiço de Orçamento e Contabilidade 

LEI N.0 2.065  

"Cria cargos e funções gratificada, no Quadro) Oniem 
de Pessoal da Prefeitura Municipal e dá outras provi-
dências". 

A CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA DECRETA E 
EU SA.NCIOSO A SEGUINTE LEI: 

Art. 1.o — Ficam criados os seguintes cargos e funções 
gratificadas na Quadro Único de  Pessoal da Prefeitura Mu-
nicipal de Goiânia, de aeôrdo com as respectivas tabelas, que 
fazem parte integrante desta lei. 

§ 1.o — AS funções gratificadas constantes da Tabela V, 
são para atender aos encargos de direção, chefia, inspeção ou 
fiscalização. 

§ 2.o — Além das funções gratificadas constantes dêste 
artigo, o Chefe do Poder Executivo Municipal poderá conce-
der gratificação FG. 7 ao  diretor da escola que conte com 
mais de 6 (seis) classes. 



1 Chefe FG. 3 
I Chefe FG. 3 
1 Chefe FG. 3 
1 Chefe FG. 3 

;`, 1 Chefe FG. 3 
1 Chefe FG. 4 

Chefe FG. 4 
FG. 4 
FG. 5 

11, Chefe FG. 5 
1 Chefe FG. 5 
•1 Chefe FG. 5 
".1 Chefe FG. 5 

it,1Chefe FG. 5 
1 Chefe FG 6 

Encarregados 
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DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TRANSITO 
1 Chefe FG. 5 ; Serviço de Transporte Urbano 

• :t 

Secretário de Viação e Obras Públicas 
Secretário de Educação e Cultura 
Diretor do Departamento Municipal de Trânsito 
Chefe do Serviço de Relações Públicas 
Chefe do Gabinete do Prefeito 

REMUNERAÇÃO 
CC-1 	60.000,00 
CC-3 	40 . 000,00 
CC-4 	30.000,00 

TABELA III ANEXO DA LEI N.o 2.065, DE 20 DE SETEM- 
BRO DE 1.962 

CARGOS DE CARREIRA 

QUANT. 	 DENOMINAÇÃO 	 NIVEL 
21 	 Escriturários-Datilógrafos 	 3 
6 	 Professiires Primários 	 2 

23 	 Professõres Primários 	 3 
15 	 Professõres de Corte e Costura 	 3 

TABELA IV — ANEXO DA LEI N.o 2.065, DE 20 DE SETEM 
,9R0 DE 1.962 

CARGOS ISOLADOS DE PROVIMFNTO EFETIVO 

QUANT. 	 DENOMINAÇÃO 	 NIVEL 

4 	 Engenheiros 	 16 
Médico 	 16 
Deu( isla 
	

14 
1 	 Veterinário 	 14 
3 	 Desenhistas 

	
10 

5 	 Topógrafos 	 11 
10 	 Fiscais de Obras 

	
4 

50 	 Porteiros-Zeladores-Escolares 	 1 
30 	 Merendeiras 	 I. 

1. 	 Coletor de 2.a Classe 	 11 
1 	 Recebedor 	 13 
8 	 Inspetor de Renda 	 12 
8 	 Agentes de Arrecadação 	 8 
1 	 Chefe de Disciplina 	 5 
6 	 Cadastradores 	 7 

I() 	 Fiscais de Trânsito 	 4 
8 	 Fiscais de Posturas 	 4 
4 	 Fiscais de Feiras 	 4 
1 	 Supervisora da Merenda Escolar 	 6 

Orientadoras Pedagógicas 	 8 
21 	 Professiires Secundários 	 5 

TABELA V 	FUNÇÕES GRATIFICADAS 
SECRETARIA DA FAZENDA 

DENOMINAÇÃO 

Serviço de Orçamento e Contabilidade 
Serviço de Tributação 
Setor de Inspetoria de Renda 
Setor de Orçamento 
Setor de Contabilidade 
Setor de Administração 
Setor de 1.1111(:Z1111(110 
Setor de Cadastro Fiseal 
Setor de Cálculo e Contride de Pagamento 
Setor de Tomaria de Contas 
Setor de Dívida Ativa 
1.a Turma de Lançadores 
2.a Turma de Lançadores 
3.a Turma de Lançadores 
4.a Turma de Lançadores 

SECiRETARIA DE VIAÇÃO E OBRAS PÚBLICAS 

Serviço de Transporte e Oficinas 
Serviço de Limpeza -Pública 
Serviço de Obras Públicas -4--  
Serviço.de Topografia e Cadastro 
ServiçO de Planejamento e Urbanismo 
Setor de Administração 
Setor de Estudos e Projetos-4— 
Setor de Licenciamento de Obras  
Setor de Pavimentação 
Setor de Construção 
Setor de Topografia 
Setor de Cadastro 
Setor de Fiscalização 
Setor de Parques e Jardins 
Fábrica de Tubos 

FG.6 

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 
1 Chefe FG. 3 Serviço de Material 
1 Chefe FG: 4 Serviço de Expediente, Protocolo e Arquivo 
1 Chefe FG. 4 Serviço de' Pessoal 
1 Chefe FG. 4 Setor de Almoxarifado Geral 
1 Chefe FG. 5 Setor de Compras 
1 Chefe FG. 5 Zeladoria 

PROCURADORIA MUNICIPAL 
1 Chefe FG. 1 Procuradoria Municipal 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
1 Chefe FG. 3 Serviço Cultural 
1 Chefe FG. 4 Serviço de Ensino Médio 
1 Chefe FG. 4 Serviço de Ensino Primário 
1 Chefe FG. 5 Setor de Merenda Escolar 
1,Chefe FG. 5 	Setor de' Orientação Pedagógica e Fiscali- 

[zação 
15 Chefes FG. 7 Diretores Escolares 

GRATIFICAÇÃO 

7.000.00 
6 . 000.00 
5 . 000,00 . 
4.000,00 
3 . 000,00 
2.000,00 
1 . 000,00 

ESTADO DE GOIÁS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIÂNIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇÃO E OBRAS PÚBLICAS 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA  
De ordem do Exmo. Sr. Prefeito Municipal acha-Re a-

berta, a partir desta data, na Secretaria Municipal de Via-
00 e Obras Públicas, concorrência pública para concessão 
de bancas para venda de jornais e revistas nesta Capital, de 
acordo com o que dispõe a Lei Municipal n.o 1986 de 
20-3-1 . 962. 

DOS LOCAIS 
1 = Todas as licenças já permitidas em caráter precá-

rio pela Prefoitura ficam igualmente sujeitas à presente coo- , 
corrência, ficando portanto canceladas tais licenças na data 
de encerramento do prazo de apresentação das propostas. 

2 — As bancas serão distribuídas, conforme mapa de lo-
calização que se acha à disposição dos interessados no Servi-
ço de Planejamento e Urbanismo da S.M.V.O.P. à Ac . Goi-
ás, n.o 122, das 13 às 17 horas. 

3 — Cada concorrente poderá apresentar proposta para 
até 5 pontos assinalando-os por ordem de preferência. uma 
vez que só lhe será concedido um dos pontos para os quais 
tenha apresentado melhor oferta, acima do mínimo estipula-
do. 

1/05 PREÇOS 
4 — A taxa mínima mensal por metro quadrado de área 

coberta será de Cr$ 400,00 (Quatrocentos Cruzeiros) para Os 
pontos situado na Av. Anhanguera entro Av. Parimaiba e Av. 
Tocantins — Cr$ 400,00 (Quatrocentos Cruzeiros) para ns pon-
tos situados na Av. Goiás, entre Rua 4 e Praça Cívica — Cr$ 
(Duzentos Cruzeiros) para os demais pontos. 

DAS CONDIÇÕES EXIGIDAS 
— O proponente deverá apresentar a seguinte documen-

tação: 
a) Prova de maioridade; 
b) --- Título de eleitor; 
c) — Atestado de sanidade física e mental; 

6 — Metade das bancas será concedida aos aleijados que 
apresentarem proposta. - 

04 	 . 	. 	• 	.,. 

CC-1 
CC-1 
CC-3 
CC-3 
CC-4 

SIMBOLO 

1 Chefe FG. 2 
1 Chefe FG. 2 
1 Chefe FG. 3 
1 Chefe FG. 3 
1 Chefe FG. 3 
1 Chefe FG. 4 

Chefe EG. 4 
1 Chefe FG. 4 
1 Chefe 6'(1. 4 
1 Chefe FG. 4 
I Chefe FG. 4 
1 Chefe FG. 5 
1 Chefe F(1. 5 
1 Chefe Ft:. 5 
1 Chefe FG. 5 

FG. 1 
FG. 2 
FG. 3 
FG. 4 
FG. 5 
FG. 6 
.FG. 

DAS" ROPOSTAS 
';.■!.,4k-7 	à;.'s;irepoitaakertio.datilografadas em 3 vias, sem 
' emendas.Inern Irasuraadnicórnpanhadasdo projeto e especifica-
' ções,;,das ■.bancasjyteoitte.  diSiosliloçaiodos pontos pretendidos çtvi 

1, ,;e4..oa r - pectivoa.nprê 	-Pfójjoaes:.~5,e'' 
8 ' 	ispropostáib deveriidestarencerradas em (2) dois 

`-' envelOpêS echadoaWcontendor4primeiro os documentos re-
.'lacionados..no jt9u1;(5),,t,Oi8coel-o:4egundo a proposta própria- 

.mente dita:r!,;,...,,,,, ,, ,,',...,;?4, „.  	•.r,Y.:u('''' J.'0.1.:: 



DA ABERTURA DAS PROPOSTAS 
9 - As propostas serão abertas no dia 21 de dezembro 

de 1962 às 14• horas na Secretaria Municipal de Viação e O-
bras Públicas à Av. Goiás, n.o 122. 

Goiânia, 19 de novembro de 1.962. 

Francisco de Brito - Secretário 

ESTADO DE GOIÁS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIÂNIA 

SECRETARIA'MUNICIPAL DE VIAÇÃO E OBRAS PÚBLICAS 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA 
De ordem do Extno. Sr. Prefeito Municipal de Goiânia, 

:" de sc&rdo com o convênio celebrado entre 0 1.N.E.P. e a 
Prefeitura Municipal de Goiânia, que tomou o número INEP/ 

t- 

	

	- 172/62, acha-se aberta a concorrência pública para 
construção de 13 escolas primárias situadas nos bairros de 
Goiânia, sendo doze (12) de duas (2) salas e uma dé seis (6). 

r1 /4- 	Os interessados deverão apresentar a documentação pró- 
sr .  pria das firmas na S.M.V.O.P., à Av. Goiás n.o 122, das 12 
L. às 1611s., onde lhes serão fornecidas as plantas com respecti-

yas especificações. 

DAS PROPOSTAS 

1 - As propostas, sem emendas nem rasuras, deverão 
ser entregues na Secretaria Municipal de Viação e Obras Pft-

kcf blicas, datilografadas em três (3) vias, até às 14 horas do dia 
(30) trinta de novembro do corrente ano 1.962, nesta Capital. 

2 - As propostas deverão conter o prêço, por extenso, 

para a empreitada global, correndo tôdas as despesas de ma-
teria], mão de obra, leis s'ciais e demais outras, por conta 
da firma empreiteira. 

• 3 	As referidas propostas, com tôdas as fôlhas auten- 
ticadas, deverão estar encerradas em dois envólucros fecha-
dos e lacrados, contendo uni, o documento abaixo citado e o 
outro, a proposta próprianiente dita. 

4 - O documento cie que trata o item anterior é a Ins-
erirão da Firma na Secretaria Municipal cie Viação e Obras 

Públicas. desta Capital, para obras de construção e alve-
naria e concreto. 

1)0 PRAZO DE ENTREGA 

5 - O prazo de entrega da obra será de 60 dias, conta-
dos após a ordem de serviço expedida pelo Secretário Muni-
cipal de Viação e Obras Públicas. 

DAS CONDWÓES DE PAGAM E Nrro 

1.a Parcela - após concluídas as fundações de tôdas as 
escolas: 15%; 

2.a Parcela - após concluídas as alvenarias e coberturas 
de tôdas as escolas: 30%; 

3.a Parcela - após a colocação das esquadrias e conclu-
são dos revestimentos de tidas as escolas: 30%; 

4.a Parcela - após a conclusão total de tôdas as obras e 
satisfeitas as exigências contratuais: 25%. 

Goiânia, 15 de novembro de 1962. 
Francisco de Brito - Secretário 

LEI N.o 2.066, DE 29 DE OUTUBRO DE 1.962 

"Abre crédito especial na importância de Cr$ 912.548,500". 

A CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA DECRETA E EU 
SANCIONO A SEGUINTE LEI: - 

Art. 1.0 - Fica aberto no corrente exercício um crédito 
, especial na importância de NOVECENTOS E DOZE MIL, 
¡" QUINHENTOS E QUARENTA E OITO CRUZEIROS E CIN- 

QUENTA CENTAVOS, destinado a ocorrer ao pagamento dos 
seguintes processos: 

L ' Para pagamento de abono de família de exer- 
rcicios anteriores 	...... 	 .... 200.000,00 
,.Escola de Enfermagem do Hospital de São Vicen-
te de Paulo de Goiânia - Processo n.o 1948/62 
(Convênio)  	 300 . 000,00 
Eugênio Batista Ramos - aluguel de escola - 
Proc. 213/62.. ..... 	 6.000.00 

1 Eugênio Batista Ramos - aluguel de escola - 
;',Proc. 720/61 	 6.000.04 
Natal Gumes - aluguel de escola - Proc. 

30-11-62 

Joaquim domes' Rocha diferença de vencimen- 
	38.000,00 

tos-Pr°c. 2.661/62 
	

52 . 620,00 

Proc. 2.495/61 .... 
Editora Araguaia L- Publicação de sdital - 	

4.000,00 
Jornal de Noticias - Publicações - Proc. 

15 . 000,00 
Rádio Independência de Goiânia Ltda. - Publi- 

12 . 000.00 cações - Proc. 3.657/61 	. .. 
Rádio Difusora de Goiânia Ltda - publicações 

19.500,00 - Proc. 3.994/61 ... 
Rádio Clube de Goiânia S/A. -  publicações - 
Proc. 2.417/61 ... 	 2.000,00 

Rádio Clube de Goiânia S/A -  publicações  
1.00,00 Proc. 2.418/61 	. . ... . 

Rádio Clube de Goiânia S/A. -  publicações - 
1.500,0r Proc. 2.141/61 ... 	 . 

Rádio Clube de Goiânia S/A. - publicações - 	
1 . 950,00 Proc. 3.175/60 ... 

Diária do Oeste - publicações - Proc. 3.700/61 
7.500.00 

Diário do Oeste 	 Proc. 3.558/61 
12 . 000,00 

Diário .do 	 3..863/6.1.  
7.000,00 

Diário do 	 Proc. 2.723/61.  
4.000.00 

Diário do Oeste -2 1)111;liciei-Proc 4.275/6.1.  
.10.000,00 

Diário do Oeste - publicações - Proc. 3.995/61 

áidio • Anhanguera. 	1)ifusora.  • e Televisora S/A. Proc 
5.000,00 

.4.290/61 . 	 . 	 5 . 000,00 
Rádio Anhanguera Difusora e ,Televisora S/A. Proc. 
3.313/60 .... 	 . . . . . 	 9.000,00 
Rádio Anhanguera Difusora e . Televisora S/A. Proc. 
2.762/60 ... 	 . 	... 	12.000,00 

e Televisora S/A. Proc. Rádio Anhanguera Difusora 
3.309/60 
Rádio Anhanguera • Difusora e Televisora S/A. Proc. 
2.563/60. 	 ... 	12.000,00 
J. Câmara. • da • Irmãos • • S. /A.. 	 •- 
Proc. 2.439/61... . . 
J. Câmara & Irmãos S/A. . - publiCações 

J. Câmara & Irmãos S/A. - publicações -- 
Proc. 2.916/61 .. 	 . . 
J. Câmara a; Irmãos S/A. - publicações - 
Proc. 2.069/61 	. • . 
J. Câmara & Irmãos S/A. - publicações -- 

J. Câmara & Irmãos S/A. - publicações - 
Proc. 3.826/61 ... 
.T. Câmara .as Irmãos S/A. - publicações - 
Prac. 1.145/61 . . 
3. Câmara & Irmãos S/A. - publicações - • 
Proc. 3.827/61 ..... 
J. Câmara tSt Irmãos S/A. - publicações - 
Proc. 3.501/61 	 . 	 • .. 
J. Câmara & Irmãos S/A. - publicações - 

J. Câmara & Irmãos S/A. - publicações -- 
Proc. 2.438/61 ... 	 . ' . 
S/A. Folha de Goiás - publicações - Proc. 

S/A. Folha de Goiás - publicações - Proc. 

S/A. Folha de Goiás - publicações - Proc. 

S/A. Folha de Goiás - publicações - Proc. 

S/A. Folha .de Goiás -- publicações - Proc. 
3.320/60 	 toty 

	

Folhada 	 publicações 	Proc. 
3 .311/60 "P:4-' 	n',w4g1% . 	" . 	. . . 
S/A. Folhaide,,GOiá,,,,....publicações•-- Proc. 
3 . 773/60 ; 	 . . 	. . • . . . 	. . . 
S/A. Eolha;.;de' Golás444---  - ' publicações 	Proc. 

.-:.l.publicações''- Proc. 
3.596030 Amenq¥:;:AF'i 
S/A. --  Folha': de Goiás 	publicações - Proc. 
3.186/80 	 9 20500 

	

-" 	 " 	 912 548,5E) 
Art. 20 -- Para cobertura do crédito acima fica indica-

de como recurso, anulação de parte do saldo da verba .... 
- do vigente  orçamento. 

Art. 3.o - Esta lei . entrará em vigor na data de sua 
poblicação,..revogadas as .disposições em contrário. 

f. 

a. 

3.640,00 

1.080.00 

5 . 040,00 

3.780,00 

7 840.00 

8 280,00 

2.000.00 

2.250,00 

10.000.00 

6.480,00 

5. 175,00 

10.080,00 

5.760,00 

6.908,00 

7.340.00 

14.700,00 

6.300,00 

19 . 920,00 

8.100,00 

12.600,00 
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GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE GOIÂNIA, 
aos seis (6) dias do mês de novembro de mil novecentos e 
sessenta e dois (1.962). 

llélio Seixo dc Brito — Prefeito Municipal 
Francisco de Brito — Secretário 

LEI N.o 2.068, DE 21 DE SETEMBRO  DE 1.962 

"Abre crédito especial na Importiincla de Cr$ 	 
4.993.944,00." 

A CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA DECRETA E EU 
SANCIONO A SEGUINTE LEI: — 

Art. l.o — Fica aberto no corrente exercício um cré-
dita especial na imporláticia de Cr$ 4.993.944,00 (QUATRO 
MILHÕES, NOVECENTOS E NOVENTA E IREIS MIL NO-
VECENTOS E QUARENTA E QUATRO CRUZEIROS), destl• 
nado a ocorrer ao pagamento dos seguintes veículos: 

2 (dois) Pick-up e 1 (um) Jeep 'Willys para a Secretaria 
Municipal de Viação e Obras Públicas; 

2 (dois) Jeep Willys para a Secretaria Municipal da Fa• 
zenda. 

Art. 2.o — Para cobertura do crédito acima, fica indi-
cado como recurso e anulação de igual importancia da ver-

ba — 10.09.8.69.2-2- Aquisição de Veículos, do orçamento 
vigente. 

Art, 3.o — Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFELTO MUNICIPAL DE GOIÂNIA, 
seis seis (6) dias do mês de outubro de mil novecentos e ses-
senta e dois (1.962). 

Francisco dc Brito — Secretário 
Dr. Hélio Seixo de Brito — Prefeito Municipal 

LEI N.o 2.067, DE 29 DE SETEMBRO DE 1.962 

70 . 000,00 
10.03.8.69.3-4 — Gasolina, óleo e lubrificantes 

.• • 	• • • 	• • . 	• . • 	• • • 	500.000,00 
12.03.8.81.1-5 — Diaristas (jardins) ... 	. 	200.000,00 
12 . 04 . 8. 81 . 1-1 — Diaristas (Arruamento) . . . . 4 . 000 . 000,00 
12.04.8.81.3-8 — Materiais, ferramentas, gasoli- 

400.000,00 
12.05.8.81.1-1 — Diarlst as (Asfalto) 	 . 	200.000,00 
12 . 06 . 8 . 85 . 1-1 — Lixeiros e Varredores . . 	. 	4 . 000 . 000,00 
12.09.8.89.1-1 — Diaristas (Oficina Mectinica) 	600.0(10,00 
12.11.8.89.3-2 — Obras Públicas em Geral .. 2.000.000,00 
14.04.8.99.4-3 — Abono de Família Operários 5.200.000,00 

Art. 2.o — Para cobertura do crédito acima, fica indi-
cado como recurso, parte do excesso de arrecadação já ve-
rificluto na rubrica "Ininõsto sóbre Transmissão de Imóveis 
Inter-Vivus" do vigente orçamento. 

Art. 3.o — Esta lel entrará em vigor na data de sua pu-
blicação, revogadas as disnosições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE GOIÂNIA, 
aos.  seis (6) dias do Mês de novembro de mil novecentos e 
sessenta e dois (1.962). 

Francisco de Brito — Secretário 
Hélio Seixo de Brito -- Prefeito Municipal 

CONTRATO..N.o 131 — 62 

"De Locação dc PRE'DIO para funcionar a ESCOLA 
MUNICIPAL". 

ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIÂNIA, -  
como LOCATASIA, representada nelo seu Prefeito, DR. HE'- • 
LIO SEIXO DE' mnfro, devidamente assistido pelo Consultor, 

Jurídico, da Prefeitura, tendo em vista o que consta da pro-
cesso n.o 1.576, de 54.62. aluga do SR. MANUEL FRANCISCO 

DA. SILVA. brasileiro, casado, residente e domiciliado nesta 

Capital, o referido prédio possui 1 (um Cómodo de 1,90x3m. 
De sua propriedade, na rua Formosa e/n.o Bairro dc Cam-
pinas,. dentro das cláusulas e condiç5es seguintes: 

PRIMEIRA 	O SR. MANUEL FRANCISCO DA SILVA, 
dá em locação à Prefeitura Municipal de Golânia, um Cómo-
do de sua Propriedade, situado à rua Formosa s/n.o em 
frente à ESCOLA BANDEIRANTE no Bairro de Campinas 
para que no mesmo funcione a ESCOLA MUNICIPAL; 

SEGUNDA — O prazo do arrendamento é de um ano. a 
Partir do dia 1.o-3-62 à Lo-3-63, sendo o aluguel tia base de 
Cr$ 1.000.00 (hum mil cruzeiros), mensais; 

TERCEIRA — O LOCADOR, durante o prazo clêste con-
trato, não poderá exigir o prédio, obrigando-se a apresentar 
conta mensal à Prefeitura para os respectivos recebimentos; 

. QUARTA — O LOCADOR não poderá, durante o prazo 
da presente contrato, exigir o prédio, a não ser por falta de 
pagamento dos aluguéis nas épocas determinadas; 

' QUINTA A LOCATPA'RIA recebe o prédio nas condições 
em que se encontra, sem se responsabilizar pelos estragos 
provenientes do seu uso normal; 

SEXTA — Fica estabelecida à multa de 10% (dez por 
cento) para qualquer das partes que deixar de cumprir as 

Dr. HE'LIO SEIXO DE BRITO Pref. Munic. 

MANUEL FRANCISCO DA SILVA Cone. 
ROMULO GONÇALVES Consultor Jurídico 

LEI N.o 2.061. DE 16 DE SETEMBRO DE 1.962 

"Autoriza desapropriação do terreno urbano". 

A CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA DECRETA E EU 
SANCIONO A SEGUINTE LEI: - 

Art. l.o — Fica o Prefeito Municipal autorizado a de-
clarar de utilidade pública e desapropriar o prédio e. terreno 
destinado à construção do edifício próprio para a instala-
ção do Grupo Escolar "GETULINO ARTIAGA", situado 
Rua 212. n.o 19 e 47, esquina coma Rua 225, CM VILA NO-
VA, nesta Capital. 

Art. 2.o — A desapropriação poderá ser extensivo a m; 
prédios e terrenos necessários à, construção citada no ftrtb o 
anterior. 

Art. 3.o — Para execução' da presente lei, fica o Chefe 
do Executiva Municipalfautorizade abrir o crédito 'neces-
sário, mediante decreto" Execut!Yop 

Art. 4.o — Esta lei entrará *6-vigor na data de sua pu-
blicação, revogadas as disposiçiies,, em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DF, GOIÂNIA. 
aos vinte (20) dias do mês de setembro de mil novecentos e 
sessenta e dois (1.962) 

Francisco de Brito — Secretário 

Hélio Seixo de Brat° — Prefeito Municipal 

LEI N.o  2.053, DE 3 DE SETEMBRO DE 1.962 

"Autoriza aprovação de lotearnentos urbanos". 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ,POIÂN1A DECRETA E EU 
PROMULGO A SEGUINTE LEI: 

Art. 1.o — Fica o Prefeito Municipal de Goiânia autori-
zado a aprovar loteamentos urbanos. 

'Parágrafo único 	A autorização prevista nêste artigo, 
.vitgorartiLaté que Seja aprovado o Plano Diretor da Cidade. 
''..."E"zArtg2.dt-OESW;efitrará-ern.  "vigor nu data de sua 

- -,'.̀ 11.%z.:§gern-se..,as*disposieães em contrário. 
• 5 
"-'CÂMARA-MUNICIPAL DE GOIÂNIA, aos vinte e cinco 

(25), dias do Mês de setembro de mil novecentos e sessenta 
e dois,  (1,., 962)."„ 	 ;  

Al bernez 	Presidente 

"Abre crédito suplementar na Importância de Cr$._ 
22.580.000,00". 

A CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA DECRETA E 
EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: :- 

Art. 1.o — Fica aberto no corrente exercício um crédi. 
to suplementar na importância de VINTE E DOIS MILHÕES 
QUINHENTOS E OITENTA MIL CRUZEIROS, destinado a re-
forçar as seguintes verbas do orçamento vigente: 
9.01.8.33.1-6 — Professóres e Serventes con- 

tratados ... 
	

... 4.800.000,00 
9.01.8.33.4-11 	Aluguel de prédios escolares 

50C.000.00 
9.01.8.33.0-4 — Adicionais 	 110.000,00 

10.01.8.11.0-3 — Adicionais . 

obrigações aqui assumidas; 

Para fins de direito, lavrou.se o presente instrumento no 
DEPARTAMENTO JURIDICO DA PREFEITURA MUNICr-
PAL DE GOIÂNIA, o qual. depois de examinado e considera-
do justo, vai assinado pelas partes contratantes e por , duas 
testemunhas, em número legal. Goiânia, 25 dc maio de 
1.962. 
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História do Merca Coimbra 
Na pendencia entre os 

conde/n.1os do Mercado de 
Vila Coimbra c a firma cons-
trutora a Prefeitura faz o pa-
pel. dc Pilatos no Criitii uma 
vez que se trata da uni pa-
trimônio particular e o .on-
trato celebrado cai re :t dita 
firma e a Prefeiti I a 	dá a 
esta apenas o the eito da fis-
calizar a constr tição (o que 

'+• "11 

4 ri 
multa de cinco mil ce emelt lio 
nunca foi leito2 e de cobrar 

diários a partir da data. mar-
eada para a entrega do mor-

,cado, se tal não fósse leito. 
Como a ENA.0 (Companhia 

•••;Construtora 	de 	Moi eados) 
Ire) tivesse cumprido O com-

binado a Prefeitura Intel p•,- 
• ••lou-à • • • judicialmente 	para 

y,)¡:_ efeito 'de cobrança de multa. 
Feito istO ficou a espera de 
que)  os interessados dii etosi 

it'i»(qs>condôminos) se enovemen-
talisca) no sentido de exigir 
;4;ontrega do imóvel. 

• 

•- As concorrências 	públi- 
"caS:r que a Prefeitura Munici-

,, - .pai ide Goiânia está realizar-- 
r-# do 'para a execução de di-v. .: .,.,i. versas obras em nossa Ca-
' pitai representam uni atesta-

i do do carinho com que o 
Ç:• '." Prefeito Hélio de Britto es-

tá 'olhando os problemas do 
'.' município e a maneira posi-

tiva que está sendo posta em 
prática para a solução dos 

r•,.` angustiantes problemas gire 
afetam o desenvolvimento da 

r!  Capital do Estado. 

O Prefeito de Goiânia é 
.,,,uni homem identificado colo 

Moderna experiência ele 
•:,.•.planificação e vem dirigiu-- ! 
';•',.'..tto. ,...43 - Seu Govêrno no senti-

do de dotar a nossa cidade 
• i•  de um desenvolvimento e- 

O' conómico, social e cultural 
•,¡ que iguale, se não supere, o 
•.1  progresso das mais adianta-

das capitais de nosso Pais. 
A concorrência pública 

■ significa um atestado da ho-
nestidade do ad mi ri isl rad or 

i

e tem o mérito de alevá-lo 
no conceito do povo, 	que, 
toma conhecimento, assim, 

l

--  das realizações do Govêrno 
'..e de seus planos presentes e 
"futuros. 
C•No. dia 39 do corrente ex-

HPirarà. o prazO para entrega 
dél.'",propostas-  para consisti-
çãW-  de ,; nada menos de 13 
Escolas • . Primárias localiza-

' das • nos bairros de Goiânia. 
Dessas treze escolas, 	unia 

,..:•tei•fr .  5 salas e as doze res- 

REÁ) USTAMENTO 

Agora vem a ENAC e quer 
um reajustamento monstruo-
so ot1 a recfsfio dos contra-
tos, e o matutino "O Popu-
lar" se apressa em acusar a 
Prefell ui a de emissão no 
caso. 

Bom seria que o diretor 
de "O Popular", Prefeito de 
Oolánia na época, explicasse 
as facilidade); conce•iidas 
cuim ésa, em detrimento da 
bolsa do povo e do NI untei-
pio que não levou vantagem 
alguma na construção desses 
mercados apesar de  ter se 
privado de valiosíssimos ter-
renos, situados em logradou-
ros públicos. 

CONTO DO VIGÁRIO 

A Prefeitura não se... omitiu 
e um dia levará ao conheci-
mento do laivo a história 
desse autêntico conto do vi-
gál to em mie forarn envol-
vidos o Município e os inge- 

- tantos, duas cada. O prazo 
para entrega das obras será 
de 60 dias, o que quer dizer 
que no próximo ano de 1963 
já estarão em pleno funcio-
namento mais 13 escolas. Is-
so representa mais oportuni-
dades para aquêles que ne-
cessitam de frequentar os 
bancos escolares e' não têm 
condições para pagar as es-
colas particulares.. 

Aliás, desde o inicio de 
seu Govêrno o sr. Hélio de 
Britto tem demonstrado uma 
grande preocupação pelo pro- 
blema 	educacional, e não 
tem poupado esforços nem 
negado auxilio  à Secretaria 
ele Educação e Cultura 	a 
fim de que o índice do a-
nalfabet ismo em Goiânia se-
ja cada vez mais reduzido a-
té alcançar o indice exigido 
para uma população civiliza-
da. 

O ano de 1963 será de 
realizações e de empreendi-
mentos de grande alcance. 
Goiânia sairá da letargia em 
que viveu durante muitos a-
nos e passará a viver uma 
fase realmente de progresso 
e desenvolvimento. As ruas 

nuas 'compradores dc 
que mal ,  dão para, a instala- 

de uni 'banheiro, por 

O Dli etor do Departament 
Municipal ele Ti Ansa°, 	en- 
dereçou Portaria que tomou o 
no. 7, daquêle órgão, à em-
presa que explora o serviço 
de transportes ele passageiros 
em Peruas Kombi, no trecho 

,Goiânia — Dergo, via Campl- 

O Departamento '" Munici-
pal de Trânsito concluirá 
brevemente 'a minuta do con-
trato a ser assinado entro a 

' Prefeitura e as empresas que 
., exploram o Serviço de trans-

porte de passageiros do cen-
tro para os demais bairros. 
O referido contrato prorroga 
por mais dois anos o prazo 
para a exploração do servi-
ço •. 

• EXIGÊNCIAS 

Pelo contrato a ser firmado 
com as empresas, fica esta-
belecido que se esta, ate o 
prazo de 90 dias, não estiver 
dotada de todos os I equ 
tos .., cumprindo as deter-
inmaçbes do DMT, a explo-
ração do serviço será posta 
em concorrência pública e o 
documento será revogado. 
Pelo que reza a minuta con- 

preço que na época daria pa-
ra construir uma cana con-
fortável. 

O oficio ad • et t e o dilue e-
Hárto a r esperto do ti i‘onr-
te de passageiros em excesso, 
de vez que, m) banco diante. 
ro daqueles i•cículos, estavam 
viajando três Passageiros, 
além do motbristn, conlornic 
denundas chegadas ao DN1T. 

tratual ns emprèsas deverao 
bar; no ato da assinatura do 
documento, inscritos naquele 
Órgão, 30 carece, em v 'te:Ma-
ção e „mais 5. corno reservas. 

, •• •x:', INTERVALOS 

Especifica aluda o decu-
mento proposto que o Inter-
valo • de salda da um veículo 
para outro, devera ser de, no 
mínimo 5 minutos. Os pre- 
ços das passagens 	deve. ão 
obedecer as tarifas da Prefei-
tura. O horário de serviço 
dos coletivos, 	ininteri upta- 
mente, devem á ser. das 6 às 
24 bolas prolongando-se na 
medida do necessário O De-
partamento Municipal de 
Transito está recolhendo tO 
das as docurnentações neces-
sárias que preveni a idonei-
dade moral e financeira da 
firma contei-atuiu 

oderna Experiência de Planificação 
A Administração do Prefeito 

Hélio de Britto 

Tendo 

DMT NOME EXCESSO DE PASSAGEIROS NAS 
PERUAS "KOMBI" CENTRO - CAMPINAS 

Departamento Municipal de Trânsito 
Concluirá Breve a Minutado Contrato 

Entre a Prefeitura .4  Emprêsas 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCA- 
ÇÃO CONTARÁ COM 13 NOVOS GRU- 

POS ESCOLARES 

e avenidas dos bairros rece- :elonar-rstras• eircolas;g:detrirrni-2 barão pavimentação asfálti- 
ea; meio-fios serão construi- -9"1"'''':~it° Hén°''d•kBrt'• 
dos; as artérias serão arbo- ,--r-:;;!••°••átr"-a, '4'.4:1:14''seértft•akià  •144. 
rizadas, enfim a Capital do 	niciPal,°V"w"g•14,04"8-, 

¡jcPúblicaS; £0,1ibertr.traiwdektrn4 Estado passará a ser um 
e- 

 em todo 	o Brasil '',•••corrênciti 	tiblica-,Z4Np€Nos 	oeuGrupos Escolares, que se- 
pelo dinamismo dos respon- 	construção, ne .13 GrupoegEs-: 	âo :dotados de todos os re• 
sáveis pela sua administra- 	colaresbotalizando   730,'salasii%

'
quIsIt os exigidos pela peda- 

ção. 	 de aulad40s •  eferld0 Oruz-..fim g a4od rna. 

em vista a luta diá- 	nos saião construidos com re- 
ria, que a Secretaria Muni- 	cursos provenientes do convê- 
clpal de Educação e Cultura, ' nio recentemente 	assinado 
vem sustentando com a falta entre, 'o município e o INEP. 
de prédios,onde.. passa.,  frio,'  ,Com ,essa iniciativa será su-

p.prida, no momento, as difi-
uldades daquela secretaria. 
Owevencedores da referida 

concorrência deverão Iniciar 
Imediatamente a construção 
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